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Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lel ne 18/2026, de ãutoria do Vereador Pedro Kaique Freire Mene2es, aprovado pela
Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia 15/O412026.

Estância, t,l de trr-.c de 2026

LEI N9 .J 5+q

DE C3 DE WÀ\O DE2OZ5.

Dispõe sobre a denominação de vias
públicas no Loteamento Recanto na
Praia, Praia do Abaís e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAÇO
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. l"- Ficam denominadas as atuais Ruas 2O(vinte), projetada. e 2l(vinte e um), do
Lotcarnento Recanto na Praia. localizado na Praia do Abaís. neste Município. que passam
a denominar-se:

Avenida Francisco Sales de Oliveira Ranros

Art.2"- O Poder Executivo Municipal adotará as medidas necessárias para a identificação
e sinalização das referidas vias públicas.

Art. 3'- Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

(]abinete do Prefeito do Município de Estância/SE, Ci de to,c de 2026.
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